
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Julio Cesar

EMENDA N° .i1.!i-/2017 (MODIFICATIVA) C-CS

Do Deputado Julio Cesar

À Proposta de Emenda à Lei Orgânica N0
67/2017, que "Altera a redação' do ~ 5° do
artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e dá outras providências.",

Dê-se ao artigo 1°, da Proposta de Emenda à Lei Orgânica NO 67/2017,
a seguinte redação:

"Art. 1° - O li 5° do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 ....

9 5°\ O disposto no inciso X aplica-se a todas as empresas públicas e à
s ciedad s de economia mista e suas subsidiárias no âmbito do Distrito Fed ai,
p omove do se as devidas adequações nos respectivos estatutos de regên la."
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JUSTIFICAÇÃO

Deputado CLÁUDIO
ABRANTES

REDE

utado URA
PHS

Deputado ~GINALDO
VERAS

PDT

Deputado RENATO ANDRADE Deputado RICARDO VALE
PR PT

Deputado AGACIEL MAIA
PR

Deputada ULIANE RORIZ
PTB

, /Z. t '_'-,JJ.I.if~

A presente emenda pretende aprimorar o texto da Proposta de Emenda
à Lei Orgânica n.O 67 à sua verdadeira essência, ressaltando-se a necessidade
de serem realizadas de imediato as adequações nos estatutos de regências
daquelas organizações,

Sala das Comissões, em 000

Deputado CHICO VIGILANTE
PT
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/ Dej)l,!tad' SSO
~eEMOS

Deputado ROBÉRIO
NEGREIROS

PSDB

Deputada SANDRA FARAJ Deputada TELMA RUFINO
SD PROS

Deputado WASNY DE ROURE
PT

Deputado WELUNGTON
LUIZ

PMDB
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